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DECISÃO

Autorização 8 de 29/10/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2149785 e CRC: 931DE3DE). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

DECISÃO N. 006/AMT/2025

PROCESSO: 1-12394/2025
INTERESSADO: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT
ASSUNTO: Aquisição de materiais des�nados à confecção de placas de sinalização ver�cal de trânsito,
visando a implantação, manutenção e adequação da sinalização viária no Município de Ji-Paraná/RO.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da con�nuidade do procedimento objeto dos autos, que visa a
Aquisição de materiais des�nados à confecção de placas de sinalização ver�cal de trânsito, visando a
implantação, manutenção e adequação da sinalização viária no Município de Ji-Paraná/RO, conforme
mo�vos jus�ficados no Termo de Referência.

O objeto desta aquisição se enquadra na modalidade licitatória de dispensa na forma Eletrônica, nos
termos da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em
comento.

É o relatório. Decido.

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo setor de compras desta AMT,
para a deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a con�nuidade do procedimento na forma definida e jus�ficada (ID 2148200), de
dispensa de licitação eletrônica em virtude do valor.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná-RO, 29 de outubro de 2025.

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025
Assinado eletronicamente

Autorização 8 de 29/10/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2149785 e CRC: 931DE3DE). Pág: 2/2

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
29/10/2025 às 09:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2149785 e o código verificador 931DE3DE.

Referência: Processo nº 1-12394/2025. Docto ID: 2149785 v1

DECRETOS

Decreto 0004 de 07/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2326177 e CRC: B32CFD5F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0004, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
  

Declara vacância do cargo público de Agente de Controle
de Endemias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no ar�go 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando tudo que consta no Processo n. 6-14223/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efe�vo de Agente de Controle de Endemias, em decorrência do
falecimento da servidora Giselia de Oliveira Souza Mackiewicz, matrícula n. 14668, ocorrido na data de 23
de outubro de 2025, conforme Cer�dão de Óbito - matrícula n. 096297 01 55 2025 4 00082 187 003011083
(ID 2164564).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 23 de outubro
de 2025.

Palácio Urupá, em 07 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2026 às 15:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2326177 e o código verificador B32CFD5F.

Docto ID: 2326177 v1

Decreto 0005 de 07/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2326260 e CRC: 51FE14DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0005, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Paula Alexandra Tavares Machado
Simão, do cargo efe�vo de Enfermeira  do Município de
Ji-Paraná, e dá outras providências.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Paula Alexandra Tavares Machado Simão (ID
2255018)

Considerando o disposto no ar�go 46, I e ar�go 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-15520/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Paula Alexandra Tavares Machado Simão, do cargo efe�vo de Enfermeira,
matrícula n. 15039, do Município de Ji-Paraná, nos termos do ar�go 47, da Lei Municipal n. 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao ar�go 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo
efe�vo de Enfermeiro, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 10 de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 07 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2026 às 15:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2326260 e o código verificador 51FE14DC.

Docto ID: 2326260 v1
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Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

AVISO DE DISPENSA

Extrato 1 de 08/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2329032 e CRC: A726C3ED). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

ATO AVISO DE DISPENSA DE  
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026. 

TEX A Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT
de Ji-Paraná, por meio do Setor de Compras, do Agente de
Contratação e da Equipe de Apoio e servidor designado,
nomeados pela Portaria nº 030/PRES/AMT/2025, torna
público aos interessados que realizará, com fundamento
no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, DISPENSA DE
LICITAÇÃO ELETRÔNICA junto ao Portal de Compras
Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/, com início da
sessão de disputa de lances agendada para 12/01/2026
das 08h30min às 14h30min (horário de Brasília), cujo o
objeto é a Aquisição de materiais des�nados à confecção
de placas de sinalização ver�cal de trânsito, visando a
implantação, manutenção e adequação da sinalização
viária no Município de Ji-Paraná/RO, com valor es�mado
de R$ 23.992,87 (vinte e três mil, novecentos e noventa e
dois reais e oitenta e sete centavos), referente ao
processo administra�vo N° 1-12394/2025.  Demais
informações encontram-se disponíveis no site
h�p://transparencia.ji-arana.ro.gov.br/ e Portal de
Compras Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/ 

DAT Ji-Paraná, 08 de janeiro de 2026. 

 Oribe Alves Junior 
CAR Presidente da AMT 

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025
Assinado eletronicamente

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
08/01/2026 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2329032 e o código verificador A726C3ED.

Referência: Processo nº 1-12394/2025. Docto ID: 2329032 v1


